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Do Presídio de Turmalina, em Turmalina - MG, para o CDP I - Centro 
de Detenção Provisória I, de Brasília - DF, por ordem judicial datada 
de 21/06/2023:

Vagner Alexander Felipe - 521855 Brasília - DF

Do Presídio Professor Jacy de Assis, em Uberlândia - MG, para o CDP 
I - Centro de Detenção Provisória I, de Brasília - DF, por ordem judicial 
datada de 19/06/2023:

Alex Martins Nascimento - 170453 Brasília - DF

Do Presídio de Buritis, em Buritis - MG, para o CDP I - Centro de 
Detenção Provisória I, de Brasília - DF, por ordem judicial datada de 
16/06/2023:

Jhonatan Gouveia Resende - 1050840 Brasília - DF

Do Presídio de Araguari, em Araguari - MG, para a Unidade Prisional 
Regional de Catalão - GO, por ordem judicial datada de 29/03/2023:

Fred Henrique da Silva - 394934 Catalão - GO

Do Presídio de Floramar, em Divinópolis - MG, para a Central Regional 
de Triagem, em Aparecida de Goiânia - GO, por ordem judicial datada 
de 22/03/2023:

Willian Carlos de Oliveira - 995099 Goiânia - GO

Do Presídio de Itajubá, em Itajubá - MG, para a Penitenciária III “José 
Aparecido Ribeiro” de Franco da Rocha - SP, por ordem judicial datada 
de 30/05/2023:

Márcio Wagner Oliveira da Silva - 1023343 São Bento do Sapucaí 
- SP

Do Presídio de Caratinga, em Caratinga - MG, para a SEAPTD - Cadeia 
Pública “Isap Tiago Teles de Castro Domingues”, em São Gonçalo - RJ, 
por ordem judicial datada de 17/05/2023:
Vinícius César Pereira Prado - 637070 Araruama - RJ

Do Presídio de Caratinga, em Caratinga - MG, para a Penitenciária de 
Florianópolis - SC, por ordem judicial datada de 23/06/2023:

Jorge Antônio de Sousa Neves - 1050752 Florianópolis - SC

V - Autorizar o internamento dos custodiados abaixo nominados, nos 
estabelecimentos médico-penais, conforme parecer da Superintendência 
de Atenção Integral ao Paciente Judiciário:

 Matrículas:

No Centro de Apoio Médico e Pericial, em Ribeirão das Neves:

Para exame de sanidade mental, em caráter ambulatorial:

Leonardo de Jesus Duarte Pereira - 271509 Ribeirão Das Neves
Nalmiral Francisco de Souza - 739640 Iturama
Renato Rodrigo de Melo - 62887 Ipatinga

Para exame criminológico, em caráter ambulatorial:

Gilson Ribeiro do Nascimento - 368757 Barbacena
Jose Batista dos Santos - 81833 Janaúba
Jose Carlos Goncalves - 382667 Ipatinga

No Hospital Psiquiátrico e Judiciário Jorge Vaz, em Barbacena:

Para exame de sanidade mental, em caráter ambulatorial:

Bruna Virginia Aguiar da Silva - NC Espinosa
Eliane Gomes Toscano Da Silva - NC Leopoldina
Lucia Helena De Souza Matoso - 131136 Caxambu
Meiriene Maria Dias Silva - NC Ibiá
Rosa Amelia De Oliveira - 855235 Caxambu

 Transferências:

Da Complexo Penitenciário Nossa Senhora do Carmo, em Carmo do 
Paranaíba, para o Hospital Psiquiátrico e Judiciário Jorge Vaz, em 
Barbacena, para tratamento psiquiátrico temporário:

Bruno Ferreira Cardoso - 700415 Carmo Do Paranaíba

A Unidade Prisional poderá imediatamente efetivar a transferência, 
após tomar conhecimento da autorização, via Despacho SEI, contudo, 
o prazo de validade do Despacho, NÃO poderá exceder o prazo de 20 
dias a contar da publicação no jornal de Minas Gerais. Não ocorrendo a 
apresentação dos custodiados nos estabelecimentos prisionais no prazo 
de 20 (vinte) dias, a contar da data da publicação deste ato, ficam as 
movimentações canceladas, conforme estabelecido no Memorando-
Circular nº 2/2021/SEJUSP/SGVC.
Em caso de descumprimento dos prazos estipulados será passível de 
ser reconhecida possível desobediência de ordem legal e o servidor 
responsabilizado por crime de improbidade administrativa, nos 
termos do Art. 11, Inc. I e II, Lei 8429/92, salvo, mediante prévia e 
fundamentada justificativa.

 Superintendência de Gestão de Vagas,
Belo Horizonte, aos 04 de Julho de 2023

Leonardo Mattos Alves Badaró
 Superintendente

03 1811152 - 1

ATO Nº 547/2023 AFASTAMENTO 
PRELIMINAR À APOSENTADORIA

 REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA, 
nos termos do Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado EC N°104 de 
2020, c/c LC N°51, de 1985, dos servidores:
MaSP:976.720-3, MARILAINE ALVES DA SILVA a contar de 
27/06/2023, referente ao cargo de ASP III/E.
MaSP:1.078.183-9, JOÃO BATISTA SILVÉRIO a contar de 
24/06/2023, referente ao cargo de ASP IV/A.
MaSP:905.622-7, CIPRIANO DIVINO COELHO a contar de 
26/06/2023, referente ao cargo de ASP I/A.
MaSP:1.173.087-6, NILZA MOREIRA BERNARDO a contar de 
21/06/2023, referente ao cargo de ASP III/E.
MaSP:378.242-2, ANTÔNIO HOSANA DOS SANTOS a contar de 
09/06/2023, referente ao cargo de ASP III/J.
MaSP:1078124-3, SILVANO PINTO ALVES a contar de 12/06/2023, 
referente ao cargo de ASP III/D.
REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA, 
nos termos do Art.148, §§§§ 1°,2°,3° e 4° do ADCT, acrescentado EC 
N°104 de 2020, c/c LC N°51, de 1985, dos servidores:
MASP:1.173.895-2 WAGNER FRANCISCO DE ALMEIDA a contar 
de 22/06/2023, referente ao cargo de ASP III/E.
MASP:377.033-6 MARCELO FÉ SUTIL a contar de 10/11/2022, 
referente ao cargo de ASP III/J.
MASP:905.481-8 ANTÔNIO DE CARVALHO a contar de 14/06/2023, 
referente ao cargo de ASP III/I.

REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA, 
nos termos do Art.144 do ADCT da CE/89, incluído pela Emenda 
Constitucional Estadual nº 104, de 15 de setembro de 2020 combinado 
com Artigo 6º da Emenda à Constituição Federal nº 41/03, da 
servidora:
MaSP:905.866-0, VANDA MARIA DIAS, a contar de 22/06/2023, 
referente ao cargo de AEDS V/D.
REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA, 
nos termos do Art.147, §2º, INCISO I, e §3º, INCISO I, DO ADCT, 
incluído pela EC Nº104, 15 de setembro de 2020 do servidor:
MaSP:905.197-0, MAURÍCIO VENÍCIO GONÇALVES, a contar de 
26/06/2023, referente ao cargo de ASEDS III/J.
REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA, 
nos termos ART. 36, §1º, II CE/89, EC 104/20, C/C ART.7º, I, II, III, 
ART.8º, III LC64/02, LC 156/20, da servidora:
MaSP:1170381-6, REGINA DE JESUS FERREIRA, a contar de 
08/05/2023, data do laudo médico, referente ao cargo de ASP III/E.

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

03 1810787 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou Licença Ambiental. Informa que foi apresentado EIA/
RIMA, e que os estudos ambientais se encontram à disposição dos 
interessados no endereço eletrônico http://sistemas.meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia. Comunica que os 
interessados na realização de Audiência Pública deverão formalizar o 
requerimento, conforme Deliberação Normativa Copam nº 225/2018, 
no site http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/
consultaaudiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 
contar da data desta publicação.

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente Central Metropolitana.

*Licença de Operação Corretiva (LAC2): 1) Obras de reforço da 
barragem Maravilhas II, Mina do Pico, Complexo Vargem Grande/
Vale S A., atividades ou empreendimentos não listados ou não 
enquadrados em outros códigos, com supressão de vegetação primária 
ou secundária nativa pertencente ao bioma Mata Atlântica, em estágios 
médio e/ou avançado de regeneração, sujeita a EIA/Rima nos termos 
da Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, exceto árvores 
isoladas, Itabirito e Nova Lima/MG, Processo nº 1397/2023, classe 4. 
Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado. Processo SEI/
Nº 1370.01.0028735/2023-31. Supressão de cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo (0,67 ha). Intervenção com supressão de 
cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente - APP 
(0,28 ha). Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas 
(0,13 ha, 8 un).

03 1810893 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisão pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos. 1) Renato 
José Baiardi/ Fazenda Juliana, Matrs. 19.364, 28.326, 30.875, 30.877, 
30.880 e 30.894 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de 
ervas medicinais e aromáticas), Beneficiamento primário de produtos 
agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, 
classificação e/ou tratamento de sementes - Monte Carmelo/MG - PA nº 
1389/2023, Classe 2. 2) Calçados e Canivetes Karajas Ltda. - Confecção 
de calçados de couro - Araguari/MG - PA nº 1390/2023, Classe 2. 

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro. 

03 1811183 - 1

O Diretor Regional de Fiscalização, designado para responder pela 
Supram JEQ conforme ato publicado na edição de 14/06/2023 do Diário 
Oficial “Minas Gerais” - Página 3, torna público que foi CONCEDIDA 
a Licença Ambiental abaixo identificada:
- Licença Ambiental Simplificada – LAS/RAS: 1) Companhia de 
Saneamento de Minas Gerais Copasa MG/ETE Diamantina, Estação 
de tratamento de esgoto sanitário, Interceptores, emissários, elevatórias 
e reversão de esgoto, Diamantina/MG, PA n° 2763/2022, Classe 3. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 02/07/2033.

(a) Victor Hugo Alves Soares
Diretor Regional de Fiscalização, designado para responder 

pela Supram JEQ conforme ato publicado na edição de 
14/06/2023 do Diário Oficial “Minas Gerais” - Página 3.

03 1810781 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas, torna público o CANCELAMENTO do processo abaixo 
identificado:
1) Licenciamento Ambiental Simplificada (LAS-CADASTRO): *GM 
Florestal e Bioenergia Ltda/Fazenda Boa Esperança, lugar denominado 
Tristão - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura - João Pinheiro/MG - PA/
Nº. 1547/2020 - Classe 2. Motivo: A pedido do empreendedor. 2) 
Licenciamento Ambiental Simplificada (LAS-CADASTRO): *Norte 
Paulista Assessoria e Consultoria em Agronegocios Ltda - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura - João Pinheiro/MG - PA/Nº. 490/2019 - Classe 2. 
Motivo: A pedido do empreendedor.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Noroeste de Minas torna público que foi alterada a Razão Social do 
empreendimento abaixo identificado:
1) LAS/CADASTRO: De: Anderson Rodrigues de Oliveira/
Posto Pajeu CPF: 705.23*.***-** - Para: Posto Pajeu Braga Ltda - 
CNPJ: 33.743.***/****-**. Processo nº 64821655/2019. Validade: 
11/06/2029. Arinos/MG.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do 
Noroeste de Minas, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
 1)*Licença Prévia, de Instalação e de Operação, concomitantes (LAC 
1): *Vilas Boas Participações Ltda/Fazenda Boqueirão - Barragem 
de irrigação ou de perenização para agricultura - João Pinheiro/MG 
- Processo: 1391/2023 - Classe 4. Requerimento para Intervenção 
Ambiental. Processo SEI/Nº 1370.01.0060847/2022-93. Supressão 
de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo (110,4793) 
ha. Intervenção, com ou sem supressão de cobertura vegetal nativa 
em áreas de preservação permanente - APP (45,3470) ha. Intervenção 
COM supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação 
permanente - APP (41,5413) ha. Intervenção em área de preservação 
permanente - APP - SEM supressão de cobertura vegetal nativa 
(3,8057) ha. Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas 
(996) ha.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

03 1811124 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto São 
Francisco torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
LAC1-LOC: 1) Universo do Boi Industria e Comercio Ltda., Abate de 
animais de grande porte (bovinos, eqüinos, bubalinos, muares,etc) e 
Abate de animais de médio porte (suínos, ovinos, caprinos, etc), São 
José da Varginha/MG, Processo nº 2723/2022, Classe 4. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTE. Válida até: 30/06/2033. Informa ainda 
que foi expedida Autorização para Intervenção Ambiental, Processo 
nº 1370.01.0019791/2023-86 - corte ou aproveitamento de árvores 
isoladas nativas vivas de 2 (dois) indivíduos, 0,04 ha - São José da 
Varginha/MG - Caryocar brasiliense e Qualea grandiflora: válida 
durante o prazo de vigência da Licença. 

Sra. Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

03 1811200 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Triângulo Mineiro, no uso de suas atribuições legais, torna público que 
foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo identificada: 1) Licença 
de Operação Corretiva (LAC1): *Jose Luiz Varaldo/Fazenda Paraíso e 
Fazenda Capão dos Porcos ou Chapadão da Ema – Mat. 17.286, 17.084 
e 17.092, - Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, 
viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas); Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura; - Nova Ponte/MG, PA/SLA nº 4155/2022, Classe 
3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, Validade: 10 (dez) anos: 
30/06/2033. 

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM do Triângulo Mineiro.

03 1810919 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças Ambientais 
abaixo identificadas:
- LAC 1 - Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação 
concomitantemente: *Mineração São Bento de Capetinga Ltda., Lavra 
a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e 
de revestimento, Capetinga/MG, Processo nº 3324/2022, Classe 4. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. VALIDADE: 10 (DEZ) 
ANOS.
- LAC 2 - Licença Prévia: *Minérios e Jazidas Minerais FME Ltda., 
Lavra a céu aberto - Minério de ferro, Fortaleza de Minas/MG, Processo: 
6571/2021, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
VALIDADE: 05 (CINCO) ANOS.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de 
Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Fertilizantes Analio Ltda., Compostagem de resíduos industriais, 
Passa Quatro/MG, Processo nº 470/2023. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Junio Delflavio Naime, Fabricação de móveis de madeira, e/ou seus 
derivados, com pintura e/ou verniz, Nepomuceno/MG, Processo nº 
1340/2023. 2) Ibiata Comércio de Corretivos de Solo Ltda., Formulação 
de adubos e fertilizantes, Itamogi/MG, Processo nº 1342/2023. 3) 
APAMIG - Associação de Preservação Ambiental de Minas Gerais, 
Centrais e postos de recebimento de embalagens de agrotóxicos e afins, 
vazias ou contendo resíduos, Guaxupé/MG, Processo nº 1358/2023. 
4) Auto Posto FSA Eireli, Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
Carmo de Minas/MG, Processo nº 1359/2023. 5) Vida Ambiente 
- Coleta e Reciclagem e Resíduos Ltda., Central de armazenamento 
temporário e/ou transferência de resíduos Classe I perigosos, Alfenas/
MG, Processo nº 1366/2023. 6) Thiago Caixeta Gonçalves, Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, Aiuruoca/MG, Processo nº 1384/2023. 7) Alfenas 
Comércio de Pedras Ltda., Aparelhamento, beneficiamento, preparação 
e transformação de minerais não metálicos, não instalados na área da 
planta de extração, Alfenas/MG, Processo nº 1385/2023.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

03 1810789 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Superintendente da SUPRAM Noroeste de Minas, no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 
de 02/03/2018 cientificam os interessados abaixo relacionados das 
decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 Retificações:
 Retifica-se a portaria nº. º 1706962/2021 publicada dia 25/08/2021: 
Onde se lê: Outorgado: Ana Paula Vieira Dias. CPF: 098.25*.***-**. 
Leia-se: Outorgado: Giovani Ferreira da Silva Freitas/ PA São Miguel 
Lote 37. CPF: 092.64*.***-**. Município: Unaí/MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na SUPRAM Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Unaí, 03 de julho de 2023.

03 1810709 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas,URGA Alto 
São Francisco, no uso da competência delegada pela Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 22282/2023, Usuário: TMF Indústria De Fertilizantes 
Inteligentes Ltda, Pains, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1203887/2023.*Processo n° 24635/2023, Usuário: Luís Fernando 
Empreendimentos Imobiliários Ltda, Piumhi, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1203889/2023.*Processo n° 31785/2023, 
Usuário: Viviane Camila Rodrigues da Silva, Abaeté, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1203890/2023.*Processo n° 26260/2023, 
Usuário: Ovídio Soares Vilela, Piumhi, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1203891/2023.*Processo n° 14118/2023, Usuário: Lucimar 
de Araújo Santos, Luz, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1203894/2023.
Retificação
Retifica-se a Portaria 1200199/2022 publicada dia 15/01/2022. 
Outorgados: Outorgados: Agropéu Agroindustrial de Pompéu 
S/A e Petroetanol Distribuidora de Combustíveis Ltda. CNPJs: 
16.617.789/0001-64 e 24.587.133/0001-74. Onde se lê: finalidades: 
Irrigação de uma área de 400 ha através do método de propelido e 
Consumo industrial. Leia-se: Irrigação de uma área de 400 ha através 
do método de propelido, Consumo industrial, combate a incêndio e 
manutenção de resfriamento. Município: Pompéu—MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto São Francisco. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Divinópolis, 03 de Julho de 2023.

03 1811081 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 Arquivamento:
 Arquiva-se o processo 6439/2018 de 10/08/2018. Requerente: 
Nacional De Grafite Ltda. CNPJ: 21.228.861/0003-63. Curso d’água: 
Afluente córrego Grande. Motivo: Perda de objeto. Município: Pedra 
Azul – MG.
 Arquiva-se o processo 6438/2018 de 10/08/2018. Requerente: 
Nacional De Grafite Ltda. CNPJ: 21.228.861/0003-63. Curso d’água: 
Afluente córrego Grande. Motivo: Perda de objeto. Município: Pedra 
Azul – MG.
 Arquiva-se o processo 6437/2018 de 10/08/2018. Requerente: 
Nacional De Grafite Ltda. CNPJ: 21.228.861/0003-63. Curso d’água: 
Afluente córrego Grande. Motivo: Perda de objeto. Município: Pedra 
Azul – MG.
 Retificação:
Retifica-se a portaria 1908718/2022 de 06/12/2022. Outorgado: 
Júlio C. P. Júnior. CPF: 888.***.***-87. Onde se lê: Vazão liberada 
(l/s): 80,0, com tempo de captação de 18:00 horas/dia, sendo 15 dias 
no mês de setembro, 25 dias nos meses de agosto e outubro, 29 dias 
no mês de fevereiro, 30 dias nos meses de abril, junho e novembro 
e 31 dias nos meses de janeiro, março, maio, julho e dezembro, e 
volumes máximos mensais de 77760 m³ no mês de setembro, 129600 
m³ nos meses de agosto e outubro, 150336 m³ no mês de fevereiro, 
155520 m³ nos meses de abril, junho e novembro e 160704 m³ nos 
meses de janeiro, março, maio, julho e dezembro. Condicionantes: 
Comprovar instalação de sistema de medição de acordo com os Art. 
16, 17, 18 ,19, 20 e 21 da Portaria IGAM nº 48 de 2019. OBS: O 
bombeamento/captação somente será permitido após a instalação dos 
dispositivos de monitoramento exigidos pela Portaria IGAM nº 48 
de 2019. PRAZO: 90 dias após a publicação da portaria de outorga. 
Realizar leituras e registros dos volumes captados, diariamente, e do 
tempo de captação conforme estabelecido nos artigos Art. 25, 28, 29 
e 30 da Portaria IGAM nº 48 de 2019. PRAZO: Durante a vigência 
da portaria de outorga. Apresentar relatório fotográfico que comprove 
a implantação do vertedouro de emergência. PRAZO: 90 dias após a 
publicação da portaria de outorga. Comprovar a instalação da tubulação 
de fundo, para garantia da vazão mínima não inferior a 50% da Q7,10 
(0,0216 m³/s). PRAZO: 90 dias após a publicação da portaria de 
outorga. Leia-se: Vazão liberada (l/s): 80,0, com tempo de captação 
de 18:00 horas/dia, sendo 15 dias nos meses de agosto, setembro 
e outubro, 29 dias no mês de fevereiro, 30 dias nos meses de abril, 
junho e novembro e 31 dias nos meses de janeiro, março, maio, julho 
e dezembro, e volumes máximos mensais de 77760 m³ nos meses de 
agosto, setembro e outubro, 150336 m³ no mês de fevereiro, 155520 
m³ nos meses de abril, junho e novembro e 160704 m³ nos meses de 
janeiro, março, maio, julho e dezembro. Condicionantes: 1.Comprovar 
instalação de sistema de medição de acordo com os Art. 16, 17, 18 
,19, 20 e 21 da Portaria IGAM nº 48 de 2019. OBS: O bombeamento/
captação somente será permitido após a instalação dos dispositivos de 
monitoramento exigidos pela Portaria IGAM nº 48 de 2019. PRAZO: 
90 dias após a publicação da retificação portaria de outorga no IOF MG. 
2. Realizar leituras e registros dos volumes captados, diariamente, e do 
tempo de captação conforme estabelecido nos artigos Art. 25, 28, 29 e 
30 da Portaria IGAM nº 48 de 2019. PRAZO: Durante a vigência da 
portaria de outorga. 3. Apresentar relatório fotográfico que comprove 
a implantação do vertedouro de emergência. PRAZO: 90 dias após a 
publicação da retificação portaria de outorga no IOF MG. 4. Apresentar 
novo cálculo de dimensionamento da tubulação de fundo, para garantia 
da vazão mínima não inferior a 100% da Q7,10 (0,0432 m³/s). PRAZO: 
90 dias após a publicação da retificação portaria de outorga no IOF 
MG. 5. Comprovar a instalação da tubulação de fundo, para garantia da 
vazão mínima não inferior a 100% da Q7,10 (0,0432 m³/s). PRAZO: 90 
dias após a publicação da retificação portaria de outorga no IOF MG. 
Município: Uberlândia - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Uberlândia, 03 de julho de 2023
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, do 
Noroeste de Minas no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 Retifica-se a portaria nº. 1704227 publicada dia 18/05/2021. Outorgada: 
Egon Otto Rehn E Outros. CPF:143.1 **.***-**. Onde se lê: Tempo de 
Captação de 08:30 horas/dia e, vazão captada de 9,56 m3/h 12 meses/
ano. Leia-se: Tempo de Captação de 06:27 horas/dia, vazão captada de 
12,56m3/h 12 meses/ano. Município: Buritis- MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Noroeste de Minas Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br  
Unaí, 03 de julho de 2023

03 1811072 - 1

Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Luisa Cardoso Barreto

Expediente
A Secretária de Estado de Planejamento e Gestão, no uso de suas 
competências e tendo em vista o disposto nos §§ 2º a 8º, do artigo 
253 da Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, defere o pedido de 
reabilitação administrativa do servidor Leonardo de Rezende Alves - 
Masp 1.134.056-9, admissão 03, ocupante do cargo efetivo de Agente 
de Segurança Penitenciário, Nível I, Grau C, lotado na Secretaria de 
Justiça e Segurança Pública.

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, em 
Belo Horizonte, aos 03 de julho  de 2023. 

 Luísa Cardoso Barreto
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão.
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ATO DE APOSENTADORIA POR DECISÃO JUDICIAL
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, em cumprimento a decisão judicial decisão proferida nos 
Autos nº9005466-14.2017.8.13.0024, declara aposentado partir de 
19/02/2019, por invalidez proporcional, nos termos do artigo 40, §1°, 
inciso I da CR/88 com redação dada pela EC 41/03 combinado com 
LC 64 artigo 8°, inciso III, alínea B combinado com artigo 1º§ 4º da 
Lei complementar nº 138 de 28/04/2016, (Código Sisap 168 – Decisão 
Judicial – Proporcional/dias trabalhados – Média sem Paridade),David 
William Zenateli, MASP 1.115.431-7, CPF 043.351.276-85, no cargo 
de Professor de Educação Básica, Código PEB, Nível T2, Símbolo 
PEBR2, Grau A, admissão 01, lotado na Secretaria de Estado de 
Educação- SRE Metropolitana C, BH/MG.
 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, em cumprimento a decisão judicial decisão proferida nos 
Autos nº9005466-14.2017.8.13.0024, declara aposentado partir de 
19/02/2019, por invalidez proporcional, nos termos do artigo 40, §1°, 
inciso I da CR/88 com redação dada pela EC 41/03 combinado com 
LC 64 artigo 8°, inciso III, alínea B combinado com artigo 1º§ 4º da 
Lei complementar nº 138 de 28/04/2016, (Código Sisap 168 – Decisão 
Judicial – Proporcional/dias trabalhados – Média sem Paridade),David 
William Zenateli, MASP 1.115.431-7, CPF 043.351.276-85, no cargo 
de Professor de Educação Básica, Código PEB, Nível T2, Símbolo 
PEBR2, Grau A, admissão 02, lotado na Secretaria de Estado de 
Educação- SRE Metropolitana C, BH/MG.
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